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PROCESSO N.º : 180.424-3/2024 

PRINCIPAL : SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA DE 
MATO GROSSO – SESP/MT 

RESPONSÁVEIS : CÉSAR AUGUSTO DE CAMARGO ROVERI – Secretário de 
Estado de Segurança Pública – (a partir de 1º/1/2023) 
HEVERTON MOURETT DE OLIVEIRA – Secretário Adjunto 
de Estado de Segurança Pública - Ordenador de Despesas 
– (a partir de 4/1/2023)  
EDCARLA FERNANDES SILVA OLIVEIRA ROCHA – 
Chefe da Unidade Setorial de Controle Interno – (a partir de 
1º/1/2021)  
YVAN JACKSON DE OLIVEIRA PAIVA – Coordenador 
Contábil – (1º/1/2023 a 31/12/2023)  
WALTERNEI FIGUEIREDO DE OLIVEIRA – Coordenador 
de Patrimônio e Almoxarifado – (10/7/2023 a 5/3/2024) 
TEN. CEL. PM JEAN CARLO HOLZ – Superintendente 
Administrativo – (1º/1/2023 a 31/12/2023) 
LAÍZE EMMI CORREA SANTOS – Gerente de Execução 
Orçamentária – (1º/1/2023 a 31/12/2023) 
MARCO ANTÔNIO LOPES - Coordenador Financeiro da 
SESP/MT, período 01/1/2023 a 31/12/2023 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO ESTADUAL - EXERCÍCIO 
DE 2023 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF 

 

RELATÓRIO  

Trata-se das Contas Anuais de Gestão da Secretaria de Estado de 

Segurança Pública de Mato Grosso (SESP/MT), referente ao exercício de 2023, sob 

a gestão do Sr. César Augusto de Camargo Roveri (período a partir de 1º/1/2023), 

submetidas à apreciação do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE/MT) 

em atenção ao disposto no inciso II do art. 71 da Constituição da República Federativa 

do Brasil (CRFB/1988), no art. 212 da Constituição do Estado de Mato Grosso (CE-

MT/1989), nos arts. 35 e 36 da Lei Complementar Estadual n.º 269, de 29 de janeiro 

de 2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - LOTCE/MT) 

e nos arts. 152 e 153 do Anexo Único da Resolução Normativa n.º 16/2021-TP 

(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso – RITCE/MT). 

Os trabalhos de auditoria foram executados pela 4ª Secretaria de 

Controle Externo (Secex) e abrangeram a fiscalização contábil, financeira, 
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orçamentária e patrimonial do órgão quanto à legalidade, legitimidade e 

economicidade, com base nas informações extraídas do Sistema Integrado de 

Planejamento, Contabilidade e Finanças – FIPLAN, nos sistemas informatizados do 

órgão e do TCE/MT, das publicações nos órgãos oficiais de imprensa e por inspeção 

in loco realizadas na sede da entidade no decorrer do período de 20/8/2024 a 

10/10/2024. 

Com base nessas informações, foi confeccionado o Relatório Técnico 

Preliminar1, no qual foram apontados a existência de 7 (sete) achados de auditoria, 

classificados em 5 (cinco) irregularidades de natureza grave, conforme reproduzido a 

seguir: 

Marco Antônio Lopes – Coordenador Financeiro - Período: 01/1/2023 a 
31/12/2023.  
1) DB 99. Gestão Fiscal/Financeira_Grave_99. Irregularidade referente à 
Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010-TCE/MT (infringência aos ditames do Art. 
1º, § 1º, da LRF). 
1.1) – Inscrição de Restos a Pagar na fonte/destinação de recursos nº 2.749 
sem suficiência de Disponibilidade de Caixa, evidenciando um desequilíbrio 
financeiro (déficit) de R$ 1.439.577,46 nessa fonte, o que contraria as 
disposições contidas no Art. 1º, § 1º, da LRF. 
 

Walternei Figueiredo de Oliveira – Coordenador de Patrimônio e 
Almoxarifado - Período: 10/07/2023 a 05/03/2024 
Ten. Cel. PM Jean Carlo Holz – Superintendente Administrativo – Período: 
01/01/2023 a 31/12/2023  
2) BB 05. Gestão Patrimonial_Grave_05. Ausência ou deficiência dos 
registros analíticos de bens de caráter permanente quanto aos elementos 
necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes 
responsáveis pela sua guarda e administração. 
2.1) Ausência de levantamento de Inventário Físico-Financeiro de Bens 
Móveis com a indicação de caracterização individual de bens quanto aos 
aspectos quantitativos e qualitativos, acarretando a falta de integridade e de 
consistência do Balanço Patrimonial de 2023, contrariando as disposições 
contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 4.320/64 e, bem como, as 
normatizações/orientações contidas na Portaria STN n° 548/2015. 
2.2) Levantamento parcial de Inventário Físico Financeiro de Bens Imóveis, 
acarretando a não implementação integral e tempestiva de Procedimento 
Contábil Patrimonial (PIPCP) referente ao reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens imóveis, descumprindo as orientações e o prazo final 
fixado nas Portarias STN n°s. 634/2013, 548/2015 e 877/2018, e bem como 
não cumprimento das disposições contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 
4.320/64. 
2.3) Ausência de levantamento de Inventário Físico-Financeiro de Ativos 
Intangíveis com a indicação de caracterização individual dos 
direitos/propriedades quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos, 
acarretando a falta de integridade e de consistência do Balanço Patrimonial 
de 2023, contrariando as disposições contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 

 
1 Doc. 534871/2024. 
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4.320/64 e, bem como, as normatizações/orientações contidas na Portaria 
STN n° 548/2015. 
 

Yvan Jackson de Oliveira – Coordenador Contábil - Período: 01/01/2023 a 
30/12/2023 
3) CB 07. Contabilidade_Grave_10. Não implementação das novas regras 
da contabilidade aplicada ao setor público nos padrões e/ou prazo definidos. 
(Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; Resoluções CFC). 
3.1) Registro incorreto da posição patrimonial de bens imóveis no Balanço 
Patrimonial de 2023, prejudicando a evidenciação da real situação patrimonial 
da entidade em seus aspectos quantitativos e qualitativos, acarretando a falta 
de integridade e de consistência da Demonstração Contábil, contrariando as 
disposições contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 4.320/64 e as 
normatizações/orientações contidas no MCASP, 9ª edição. 
 

Walternei Figueiredo de Oliveira – Coordenador de Patrimônio e 
Almoxarifado - Período: 10/07/2023 a 05/03/2024 
4) BB 99. Patrimonial_Grave_99. Irregularidade referente à Gestão 
Patrimonial, não contemplada em classificação específica na Resolução 
Normativa nº 17/2010 – TCE-MT (infringência aos ditames do Art. 94 a 96 da 
Lei 4.320/64). 
4.1) Ausência de levantamento de Inventário Físico-Financeiro de Estoques 
com a indicação de caracterização individual dos direitos/propriedades 
quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos, acarretando a falta de 
integridade e de consistência do Balanço Patrimonial de 2023, contrariando 
as disposições contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 4.320/64 e, bem como, 
as normatizações/orientações contidas na Portaria STN n° 548/2015. 
 

Laíze Emmi Correa Santos – Gerente de Execução Orçamentária - Período: 
01/01/2023 a 30/12/2023. 
5) JB_13. Despesas_Grave_13. Concessão irregular de adiantamento (arts. 
68 e 69 da Lei 4.320/1964 e legislação específica).  
5.1) Aprovação de concessão de Suprimentos de Fundos, com amparo nas 
disposições contidas no inciso VI do artigo 2° da Lei Estadual n° 11.648/2021, 
sem exigir do demandante a apresentação prévia de 03 (três) orçamentos 
válidos para o objeto de aplicação pretendido, em desobediência as 
disposições contidas no inciso VII do artigo 72 da Lei 14.133/2021 c/c inciso 
V do artigo 3° do Decreto Estadual n° 1.487/2022. 

 Com supedâneo no direito constitucional ao contraditório, os 

Responsáveis foram citados mediante Ofícios2 e apresentaram defesa3 sobre os 

achados elencados pela auditoria.  

Após análise da defesa e dos documentos apresentados, a 4ª Secex 

emitiu o Relatório Técnico Conclusivo4, manifestando-se pelo saneamento de todos 

os achados de auditoria preliminarmente verificados e propondo o julgamento regular 

das Contas Anuais de Gestão da SESP/MT, com a expedição de determinações e 

recomendações, ressaltando a necessidade de fixação de prazos para a 

 
2 Doc. 536392/2024; 536394/2024; 536396/2024; 536398/2024; 536400/2024 e 536402/2024. 
3 Doc. 543756/2024; 546312/2024; 544164/2024; 546308/2024 e 546311/2024. 
4 Doc. 553237/2024. 
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implementação das determinações. 

 Em atenção ao art. 109 do RITCE/MT, os autos foram encaminhados ao 

Ministério Público de Contas (MPC) que, por meio do Parecer n.º 5.701/20245, da 

autoria do Procurador de Contas Getúlio Velasco Moreira Filho, em sintonia com a 4ª 

Secex, opinou pela regularidade das Contas Anuais de Gestão da SESP/MT do 

exercício de 2023 e saneou todas as irregularidades e seus subitens, DB99 (1.1), 

BB05 (2.1, 2.2 e 2.3), CB07 (3.1), BB09 (4.1) e JB13 (5.1), com expedição das 

seguintes determinações e recomendações à atual gestão: 

c) pela expedição de determinações à atual gestão para que: 

Ao Sr. Secretário de Estado de Segurança Pública de Mato Grosso:  

c.1) Determinar às áreas competentes na SESP-MT para que instaurem 
procedimentos administrativos de ressarcimento para as despesas ilegítimas 
(multas e juros) suportadas indevidamente pelo erário estadual conforme 
processos de pagamentos n°s. SESP-PRO-2022/54513 e SESP-PRO-
2022/55783, identificando os responsáveis e providenciando os necessários 
ressarcimentos por estes ao Tesouro Estadual. Prazo de Implementação: 
Imediato. (Tópico 4.3. do Relatório Técnico Preliminar - RTP);  

Ao Sr. Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de 
Mato Grosso (SEPLAG/MT):  

c.2) Abstenha-se de autorizar a devolução/restituição de recursos recebidos 
por servidores/militares a título de Diárias, sem a devida prestação de contas, 
por meio de descontos parcelados em folhas de pagamentos mensais de 
vencimentos, sendo possível o desconto desses recursos em folha apenas 
na forma integral (parcela única). Prazo de Implementação: Imediato. 
(Tópico 4.5. do RTP);  

c.3) Determine ao Coordenador Financeiro da SESP-MT que proceda, 
imediatamente, a tomada de contas das diárias deferidas por meio das Notas 
de Ordem Bancárias n° 23.005729-4, 23.014553-9, 23.005716-2, 23.006224-
7, 23.014548-2, 23.014547-4, 23.014619-5, 23.014442-5. Bem como, 
implemente procedimentos/controles administrativos para evitar novas 
ocorrências de pagamentos de diárias sem as devidas prestações de contas 
ou devoluções de recursos, por lapso superior a 10 (dez) dias úteis. Prazo 
de Implementação: Imediato. (Tópico 4.5. do RTP);  

c.4) Determine à Coordenadoria de Gestão de Provimento e Movimentação 
da SESP-MT para que, ao realizar a confecção/publicação periódica do 
Lotacionograma de todo o órgão, conforme requer o Decreto Estadual n° 
1.093/2012, faça incluir no documento os quantitativos e as qualificações dos 
cargos públicos de natureza exclusivamente comissionados criados, 
ocupados e vagos existentes na Secretaria, em privilégio aos princípios da 
publicidade e transparência. Prazo de Implementação: Imediato, a partir 
das próximas publicações de Lotacionograma. (Tópico 4.7. do RTP);  

c.5) Determine às áreas administrativas competentes na SESP/MT para que, 
em observância ao cumprimento dos requisitos de segurança, transparência, 
confiabilidade e de acessibilidade ao Controle Externo dos documentos 
constantes dos processos administrativos eletrônicos de prestação de contas 

 
5 Doc. 559130/2024. 
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dos Suprimento de Fundos concedidos, conforme exigências constantes da 
Resolução de Consulta TCE-MT n° 14/2021, adotem providências internas 
e/ou externas a fim de solucionar disfuncionalidades dos sistemas SICAD 
e/ou SIGADOC no âmbito da Secretaria que, atualmente, fragilizam e 
comprometem a satisfação dos requisitos mencionados nas prestações de 
contas dos Suprimentos. Prazo de Implementação: Imediato. (item 2.2. 
deste Relatório);  

c.6) Determinar aos coordenadores da Coordenação de Patrimônio e 
Almoxarifado e da Coordenadoria Contábil da SESP/MT para que, 
conjuntamente, intensifiquem e concluam a integral implementação do 
Procedimento Contábil Patrimonial – PCP referente ao reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos Bens Imóveis, Móveis e Estoques da 
entidade, e possíveis depreciação ou exaustão, reavaliação e redução ao 
valor recuperável, em cumprimento às orientações fixadas nas Portarias STN 
n°s. 634/2013, 548/2015 e 877/2018. Prazo de Implementação: Até 
31/12/2025. (item 2.1. deste Relatório);  

c.7) Determinar ao Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado da SESP/MT 
para que adote providências necessárias e suficientes para a devida 
confecção e apresentação dos Relatórios de Inventários Físicos-Financeiros 
de Bens Imóveis, Móveis e Estoques da SESP/MT, anualmente, observados 
os termos dos artigos 94-96 da Lei 4.320/64 e das disposições constantes da 
Lei Estadual n° 11.109/2020. Prazo de Implementação: Até 31/12/2025. 
(item 2.1. deste Relatório);  

c.8) Determinar ao Superintendente Administrativo da SESP/MT para que 
adote providências no sentido de concluir a integral implementação do 
Procedimento Contábil Patrimonial – PCP referente ao reconhecimento, 
mensuração e evidenciação dos Ativos Intangíveis da entidade e suas 
eventuais amortizações, reavaliação ou redução ao valor recuperável, em 
cumprimento às orientações fixadas nas Portarias STN n°s. 634/2013, 
548/2015 e 877/2018. Bem como que seja confeccionado, anualmente, o 
respectivo Inventário Físico-Financeiro dos Ativos Intangíveis. Prazo de 
Implementação: Até 31/12/2025. (item 2.3. deste Relatório);  

Ao Sr. Superintendente de Orçamento, Convênios e Finanças da SESP-
MT:  

c.9) Determine às áreas de finanças e contabilidade da SESP-MT para que 
procedam a conciliação do saldo evidenciado na conta contábil: 
2.2.8.9.1.98.10.00 – Outras Obrigações (P), que apresenta o montante de R$ 
1.487.672,55 há mais de 10 (dez) anos sem nenhuma movimentação, 
adotando providências no sentido de confirmar, ou não, a 
procedência/exigibilidade da obrigação e, eventualmente, promover a baixa 
do valor e outras medidas que o caso requerer. Prazo: Imediato. (Tópico 
4.1.5.7. do RTP);  

d) pela expedição de recomendação à atual gestão para que: 

Ao Sr. Secretário de Estado de Planejamento e Gestão do Estado de 
Mato Grosso (SEPLAG/MT):  

d.1) Apresentar ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Mato Grosso 
proposta de reedição e republicação dos termos regulamentares inseridos no 
inciso I do artigo 15 do Decreto Estadual n° 189/2023 contendo o afastamento 
da possibilidade de que haja, por meio de descontos em folhas de 
pagamentos, restituições de recursos recebidos a título de diárias por 
servidores/militares na de forma de parcelas mensais, sendo possível o 
desconto desses recursos em folha apenas na forma integral (parcela única). 
Prazo de Implementação: Imediato. (Tópico 4.5. do RTP); 
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Ao Sr. Secretário Controlador Geral do Estado de Mato Grosso 
(CGE/MT):  

d.2) Determine a retomada da elaboração anual dos Relatórios de 
Acompanhamento do Controle Interno (RACI) para a SESP-MT, tendo em 
vista a materialidade, o risco e a relevância das políticas públicas 
desenvolvida pela Secretaria, em cumprimento aos termos inseridos no artigo 
1° da Resolução Normativa TCE-MT n° 12/2017 – TP. Prazo de 
Implementação: Imediato. (Tópico 5 do RTP); 

Ao Sr. Secretário da Secretaria de Obras e Infraestrutura deste Tribunal 
de Contas (SECEX-Obras):  

d.3) Avalie a necessidade e a oportunidade de propor a instauração de 
procedimento de fiscalização com a finalidade de verificar a aderência das 
“intervenções prediais” realizadas no âmbito da SESP-MT por meio de 
Suprimentos de Fundos às regras fixadas no art. 9°, V, do Decreto Estadual 
n° 1.487/2022 e/ou outras normas que se apliquem, tendo em vista o grande 
número de processos individuais de “suprimentos” que estão sendo 
concedidos e o expressivo montante financeiro em aplicação. (Tópico 4.6. 
do RTP). 

Superada a narrativa da conformidade processual e considerando que 

todas as irregularidades foram sanadas, restou dispensada a apresentação de 

alegações finais. 

Assim, destaca-se a seguir aspectos relevantes das Contas Anuais que 

foram extraídos do processo, em especial do Relatório Técnico Preliminar 

confeccionado pela 4ª Secex. 

1. PERFIL DO ÓRGÃO E ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

A SESP/MT é órgão da Administração Direta do Poder Executivo do 

Estado de Mato Grosso, tendo como missão “promover a preservação da ordem 

pública e da defesa social em benefício da sociedade mato-grossense”. As suas 

competências institucionais e operacionais estão estabelecidas no art. 26 da Lei 

Complementar Estadual n.º 612/2019, de 28 de janeiro de 2019. 

No decorrer do exercício de 2023, a estrutura administrativa e 

organizacional da SES/MT foi estabelecida por meio dos Decretos Estaduais n.º 221, 

de 5 de abril de 2023, e n.º 460, de 26 de setembro de 2023, sendo que a estrutura 

administrativa da SESP/MT é composta por diversos gabinetes que representam as 

principais instâncias decisórias da Secretaria. Entre eles, destacam-se os gabinetes 

do Secretário de Estado de Segurança Pública, do Secretário Adjunto de Segurança 

Pública, do Secretário Adjunto de Integração Operacional, do Secretário Adjunto de 
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Inteligência, do Secretário Adjunto de Administração Sistêmica, do Secretário Adjunto 

de Administração Penitenciária e do Secretário Adjunto de Justiça.  

As atribuições e competências de cada um desses gabinetes estão 

regulamentadas pelos Regimentos Internos aprovados por meio dos Decretos 

Estaduais n.º 1.483, de 15 de setembro de 2022, e n.º 610, de 6 de dezembro de 2023 

os quais vigoraram no exercício de 2023. 

No tocante à execução das atividades orçamentárias, financeiras e 

patrimoniais e conforme informações obtidas pelo FIPLAN, a SESP/MT executou e 

registrou suas atividades sob a Unidade Orçamentária de n.º 19.101.   

1.1. CADASTRO DE RESPONSÁVEIS E MACRO INDICADORES DA 

GESTÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NO ESTADO DE MATO GROSSO EM 2023 

Os atos de gestão da SESP/MT, o Serviço de Contabilidade e o Sistema 

de Controle Interno, estiveram sob a responsabilidade dos seguintes agentes públicos 

6: 

 

A SESP/MT tem como missão promover a preservação da ordem pública 

e a defesa social no Estado, atuando por meio de suas unidades regionalizadas e 

desconcentradas na prevenção, na apuração e na repressão de crimes e ilícitos 

penais. 

Para avaliar de seu desempenho institucional, é fundamental a análise 

de indicadores estatísticos relacionados à criminalidade. Esses dados, extraídos do 

 
6 Doc. 534871/2024, pág. 8. 
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Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública (Sinesp) e divulgados no 

Painel de Indicadores Estatísticos do Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

permitem observar a evolução de determinados tipos de crimes no Estado, com 

ênfase nos registros do ano de 20237: 

 

Entre 2022 e 2023, os crimes dolosos contra a vida em Mato Grosso 

apresentaram variações distintas. Houve uma leve redução nos homicídios e 

feminicídios, enquanto a lesão corporal seguida de morte caiu de forma significativa. 

Por outro lado, as tentativas de homicídio aumentaram consideravelmente e se 

observou um crescimento no número de estupros.  

Em relação aos crimes contra o patrimônio, não houve registros de 

roubos a bancos em 2023. Os roubos de cargas diminuíram quase pela metade, os 

de veículos aumentaram e os furtos de veículos tiveram uma leve queda.  

As taxas desses crimes, em 2023, foram comparadas com as médias 

nacionais e da Região Centro-Oeste, permitindo verificar a posição de Mato Grosso 

em relação aos demais estados e ao Distrito Federal da seguinte forma8: 

 

 
7 Doc. 534871/2024, pág. 9. 
8 Doc. 534871/2024, pág. 10. 
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O gráfico a seguir demonstra graficamente as informações expostas no 

quadro acima9: 

 

De acordo com o quadro e o gráfico anteriores, em 2023, Mato Grosso 

apresentou altas taxas de homicídios, feminicídios, tentativas de homicídio e estupros, 

acima das médias nacional e regional, destacando-se negativamente no ranking 

nacional.  

Em contraste, os índices de crimes patrimoniais, como furtos e roubos 

de veículos, foram inferiores à média do Brasil, com destaque para a menor taxa de 

furto de veículos do país.  

Apesar desses avanços, os dados indicam que as ações preventivas da 

SESP/MT foram insuficientes para reduzir os crimes contra a vida, reforçando a 

necessidade de políticas públicas mais eficazes na área. 

2. EXAME DOS ATOS DE GESTÃO 

2.1. Análise Orçamentária, Financeira e Patrimonial 

A análise procedida neste tópico tomou por base as Demonstrações 

Contábeis do exercício de 2023 levantadas pela gestão da SESP/MT, apresentadas 

na prestação contas e em documentos extraídos do Sistema FIPLAN.  

Registrou-se que as Demonstrações Contábeis do órgão foram 

publicadas na edição nº. 28.691 do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso (DOE), 

de 28/2/2024.  

 
9 Doc. 534871/2024, pág. 10. 
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2.1.1. Orçamento Inicial – Lei Orçamentária Anual (LOA/2023) 

No exercício de 2023, conforme a Lei Orçamentária Anual (LOA) do 

Estado de Mato Grosso, a SESP/MT teve um orçamento fixado em 

R$ 4.236.485.081,00. Desse total, foram previstas arrecadações de receitas de 

aproximadamente R$ 352.673.998,00 e repasses do Tesouro Estadual 

(Transferências Intragovernamentais) na importância de R$ 3.883.811.083,00.  

Os quadros seguintes detalham o Orçamento deferido à SESP/MT para 

o exercício de 202310:  

 

 

Em 2023, a maior parte do orçamento da SESP/MT, equivalente a 

91,68%, foi financiada por repasses do Tesouro Estadual, enquanto 7,45% vieram de 

receitas correntes. Do total das despesas fixadas, 79,96% foram destinados a gastos 

com pessoal e encargos sociais, 16,82% para outras despesas correntes e apenas 

3,21% para investimentos.  

A seguir, apresenta-se gráfico que demonstra a evolução do Orçamento 

anual inicial da SESP/MT, nos últimos 5 (cinco) anos, em valores correntes11:  

 
10 Doc. 534871/2024, pág. 12 e 13. 
11 Doc. 534871/2024, pág. 13. 
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Do gráfico, constatou-se que, de 2019 para 2023, o Orçamento aprovado 

para a SESP/MT apresentou crescimento anuais constantes e acumulado de 35,33%. 

Essa majoração foi superior à inflação acumulada no mesmo período (IPCA/IBGE – 

acumulado de 2023/2019 = 27,11%), resultando em um crescimento real de 6,46% no 

período.  

2.1.2. Alterações Orçamentárias – Créditos Adicionais 

O quadro a seguir apresenta um resumo das alterações feitas no 

Orçamento da SESP/MT em 2023 por meio da abertura de créditos adicionais. Com 

essas modificações, foi definido o Orçamento final da Secretaria, refletindo como a 

dotação atualizada no Balanço Orçamentário do exercício12:  

 

 
12 Doc. 534871/2024, pág. 14. 
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Conforme demonstrado no quadro anterior, o Orçamento Inicial da 

SESP/MT, no decorrer do exercício de 2023, teve um acréscimo líquido efetivo de 

4,52% (R$ 191,68 milhões).  

O quadro seguinte demonstra as alterações orçamentárias ocorridas no 

Orçamento, por tipos de financiamento (recursos disponíveis) 13:  

 

Dos quadros, depreende-se que o valor total de R$ 191,68 milhões de 

créditos adicionais (acréscimos efetivos) é decomposto por: R$ 20,12 milhões 

oriundos de Remanejamentos de créditos de outros órgãos; R$ 23,09 milhões 

originados de excessos de arrecadação; e, R$ 148,47 milhões advindos de superávits 

financeiros de exercícios anteriores, em diversas fontes de recursos. 

Dos R$ 148,47 milhões em créditos adicionais abertos com base em 

superávits financeiros de anos anteriores, havia cobertura financeira suficiente em 

cada fonte de recursos. 

Entretanto, apenas R$ 99,42 milhões foram efetivamente empenhados 

em 2023, conforme o demonstrativo FIP 613 - Demonstrativo de Despesa 

Orçamentária_2023, extraído do Sistema FIPLAN em 22/08/2024. 

Em relação aos R$ 23,09 milhões de créditos abertos por excesso de 

arrecadação, R$ 21,10 milhões foram na fonte/destinação de recursos n.º 1.500.000 

e R$ 1,99 milhões na fonte n.º 1.706.3110.  

Evidencia-se que, no caso da fonte n.º “1.500.0000 – Recursos não 

vinculados a impostos”, foi constatado excesso de “recebimentos” suficiente oriundo 

 
13 Doc. 534871/2024, pág. 14. 
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de cotas financeiras repassadas pelo Tesouro Estadual (Transferências 

Intragovernamentais), conforme comprova o “FIP729M – Demonstrativo da Receita 

Orçada com a Arrecadada – Repasses e Cotas_2023”, extraído do Sistema FIPLAN 

em 22/8/2024. 

Já para os créditos vinculados à fonte n.º “1.706.3110 - Transferências 

da União de Emendas Individuais Impositivas”, constata-se que, embora a abertura 

do crédito e respectivos empenhos tenham ocorrida na UO 19.101 – SESP-MT, a 

receita foi arrecadada na UO 99000 – Tesouro Estadual, havendo registro de ajuste 

contábil por meio de emissão da ARR9 INTRAFIPLAN n.º 99000.0000.23.029540-6. 

2.1.3. Balanço Orçamentário 

A execução de receitas/transferências intragovernamentais e das 

despesas da SESP/MT, em 2023, ocorreu de acordo as informações apresentadas 

nos seguintes quadros que resumem o Balanço Orçamentário do órgão nesse 

exercício14: 

 

 

 
14 Doc. 534871/2024, pág. 16 e 17. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EJ4M29.



 

Página 14 de 69 

 

 

O quadro abaixo apresenta a composição do Resultado Orçamentário 

obtido pela gestão da SESP/MT em 2023, discriminado por fontes/destinações de 

recursos15.  

 

 

 
15 Doc. 534871/2024, pág. 17 e 18. 
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Os quadros anteriores apontam um déficit orçamentário líquido no 

Balanço Orçamentário de 2023 da SESP/MT no montante de R$ 3.904,32 milhões. O 

quadro seguinte demonstra a composição do financiamento desse déficit16. 

 

2.1.3.1. Resultado da arrecadação de Receitas e recebimentos de 

Transferências Intragovernamentais 

A partir das informações apresentadas nos quadros acima, o gráfico 

seguinte demonstra o comportamento da arrecadação das receitas e das 

transferências financeiras intragovernamentais recebidas e da utilização de saldos de 

superávits financeiros de exercícios anteriores pela SESP/MT, no exercício de 202317: 

 

Como se observa, a SESP/MT arrecadou R$ 19,78 milhões a mais em 

Receitas Correntes do que o previsto, representando um excesso de 6,27%. As 

Receitas de Capital arrecadadas somaram R$ 33,29 milhões, oriundas principalmente 

de transferências da União e da venda de bens móveis.  

O Valor de R$ 3.904,32 milhões corresponde à soma das transferências 

intragovernamentais recebidas e dos superávits financeiros de exercícios anteriores 

 
16 Doc. 534871/2024, pág. 18. 
17 Doc. 534871/2024, pág. 19. 
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que lastreou o empenhamento de despesas no exercício de 2023, o que reduziu o 

superávit orçamentário entre receitas e despesas para R$ 91,69 milhões.  

O valor de R$ 3.904,32 é considerado como receita ficta para fins de 

fechamento e equilíbrio contábil, sendo que o valor total das transferências 

intragovernamentais efetivamente recebidas pela SESP/MT no período somaram 

R$ 3.927,96 milhões.  

Abaixo é apresentado gráfico que demonstra a composição das receitas 

orçamentárias arrecadadas pela gestão da SESP/MT em 202318: 

 

Nota-se que, no exercício de 2023, a SESP/MT arrecadou R$ 368,59 

milhões em Receitas corrente e de Capital. A maior parte desse montante teve origem 

em Receitas de Serviços, que representaram 44,3% do total, seguidas por Outras 

Receitas Correntes, com 32,3%. Receitas Patrimoniais corresponderam a 6%, 

Transferências Correntes a 3,8% e Receitas Tributárias a 5%. As Receitas de Capital, 

provenientes principalmente de transferências da União e alienação de bens, 

representaram 9% do total arrecadado.  

2.1.3.2. Resultado da realização das despesas 

O gráfico seguinte demonstra a execução das despesas orçamentárias 

da SESP/MT no exercício de 202319. 

 
18 Doc. 534871/2024, pág. 20. 
19 Doc. 534871/2024, pág. 21. 
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Observa-se que as dotações das despesas iniciais foram aumentadas 

no valor de R$ 191.682.375,44, acarretando um valor total final de dotações 

atualizadas de R$ 4.428.167.456,44, ante uma fixação inicial de R$ 4.236.485.081,00. 

Demonstra, também, que do total de despesas autorizadas para o 

exercício de 2023 (correntes e de capital), no valor de R$ 4.428.167.456,44, foi 

empenhado o total de R$ 4.272.913.670,87, ou seja, 96,49% do total autorizado foi 

efetivamente executado, acarretando uma economia orçamentária de 

R$ 155.253.785,57, ou de 3,51% do autorizado. 

O gráfico abaixo apresenta a composição percentual das despesas 

realizadas no exercício de 2023 pela SESP/MT (total de R$ 4.272.913.670,87), por 

grupo de natureza de despesas20: 

 

Constata-se que 95,74% do total das despesas executadas destinou-se 

a gastos correntes, e 4,26% do total foi aplicado em Investimentos/Amortizações de 

 
20 Doc. 534871/2024, pág. 22. 
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Dívidas. Verifica-se, ainda, que 76,04% do total das despesas realizadas foi para o 

atendimento de Pessoal e Encargos Sociais. 

2.1.3.3. Resultado da execução orçamentária 

A execução orçamentária da SESP/MT em 2023 apresentou, em termos 

formais, um déficit de R$ 3.904,32 milhões, já que as receitas arrecadadas somaram 

R$ 368,59 milhões frente a despesas de R$ 4.272,91 milhões.  

No entanto, esse déficit foi integralmente coberto por transferências 

intragovernamentais do Tesouro Estadual e por superávits financeiros de exercícios 

anteriores e do próprio exercício.  

Para fins contábeis e de equilíbrio do Balanço Orçamentário, o valor de 

R$ 3.904,32 milhões deve ser acrescido fictamente ao valor das receitas 

orçamentárias do exercício (R$ 368,59 milhões), totalizando R$ 4.272,91 milhões. 

Isso é necessário para propiciar o equilíbrio do Balanço Orçamentário do órgão no 

exercício de 2023 

O gráfico a seguir demonstra o detalhamento do resultado da execução 

orçamentária de 2023, no âmbito da SESP/MT 21: 

 

Como se observa, em 2023, a execução orçamentária da SESP/MT 

apresentou um déficit de R$ 3.904,32 milhões, sendo a maior parte em operações 

correntes (R$ 3.755,67 milhões) e o restante em operações de capital (R$ 148,65 

milhões). Esse déficit foi totalmente coberto por transferências intragovernamentais 

do Tesouro Estadual.  

 
21 Doc. 534871/2024, pág. 23. 
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O gráfico acima evidencia a elevada dependência da SESP/MT desses 

recursos, que representaram 91,4% do total das despesas executadas no exercício. 

2.1.3.4. Programas e Ações Governamentais na Segurança Pública 

O Relatório Auxiliar22, apensado às Contas Anuais de Gestão da SESP-

MT de 2023, traz uma análise detalhada dos Programas e Ações Governamentais 

previstos e executados no exercício.  

Conforme a LOA de 2023, a Secretaria estruturou sua programação em 

9 programas, divididos em 48 ações, com 89 metas físicas. Parte desses programas 

está voltada à gestão administrativa e apoio institucional, incluindo folha de 

pagamento, encargos previdenciários e tributos, enquanto os demais têm foco nas 

ações finalísticas voltadas diretamente à população.  

A avaliação do desempenho desses programas foi feita com base nos 

quocientes do Planejamento e Programação da Defesa (PPD) e Capacidade 

Operacional Financeira da Despesa (COFD), que medem a execução orçamentária, 

financeira e física das metas, segundo uma régua de parâmetros que classifica os 

resultados conforme o percentual de cumprimento das variáveis analisadas23: 

 

O quadro seguinte demonstra os resultados dos desempenhos 

orçamentário-financeiro do conjunto de Programas executados pela SESP/MT no 

exercício de 202324: 

 
22 Doc. 529239/2024. 
23 Doc. 534871/2024, pág. 25. 
24 Doc. 534871/2024, pág. 25. 
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A análise dos programas da SESP/MT em 2023 revelou que quanto à 

eficiência de planejamento (PPD), um (11,11%) programa apresentou desempenho 

Altamente Deficiente, dois programas foram avaliados como Regular (524 e 531) e 

seis tiveram planejamento classificado entre Bom e Ótimo.  

Em relação à execução orçamentária e financeira (COFD), sete 

(77,78%) programas alcançaram resultado ótimo, um (11,11%) foi considerado bom e 

apenas um (11,11%) regular. Esses dados indicam que, apesar de uma falha pontual 

no planejamento do Programa 994, a maioria dos programas foi bem planejada e 

executada com alto grau de eficiência25: 

 

Para a análise de desempenho orçamentário-financeiro, foram 

consideradas apenas as ações vinculadas aos Programas 509, 519 e 531, por serem 

finalísticos e apresentarem maior relevância em termos de materialidade. Esses três 

programas englobaram 48 ações governamentais entre projetos e atividades. 

Aplicando-se a mesma metodologia utilizada na avaliação geral, os resultados obtidos 

 
25 Doc. 534871/2024, pág. 26. 
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estão representados no gráfico seguinte, permitindo aferir a eficiência na execução 

dessas ações específicas durante o exercício de 202326: 

 

Conforme demonstrado no gráfico acima, a análise das 48 ações 

governamentais revelou que 47,92% apresentaram eficiência de planejamento 

classificada como Altamente Deficiente ou Deficiente, indicando falhas significativas 

na estimativa dos recursos necessários à sua efetividade.  

Por outro lado, 15 ações foram avaliadas com eficiência de planejamento 

entre Bom e Ótimo, enquanto 10 apresentaram baixa eficiência, tendendo ao conceito 

Regular. Em relação à execução orçamentária, 68,75% das ações tiveram 

desempenho de Bom a Ótimo, 14,58% foram consideradas Regulares e 16,67% 

classificadas como Altamente Deficientes ou Deficientes.  

Todas as ações analisadas previram, ao todo, 89 metas físicas 

expressas em produtos quantificáveis. A análise da execução dessas metas 

considerou os percentuais alcançados em relação às quantidades previstas, já 

ajustadas conforme os créditos orçamentários adicionados ou subtraídos27: 

 
26 Doc. 534871/2024, pág. 27. 
27 Doc. 534871/2024, pág. 28. 
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Do gráfico acima, e considerando as Metas Físicas após o incremento 

dos créditos adicionais, observa-se que o desempenho de 52% das metas físicas 

analisadas pode ser classificado como de Deficientes a Altamente Deficientes (46); 

35% delas apresentou um resultado classificado como de Bom a Ótimo (31); e, 13% 

foi Regular (12). 

A análise dos resultados obtidos revelou que 52% das ações não 

atingiram as metas físicas previstas para 2023, evidenciando falhas no planejamento 

orçamentário e na definição dessas metas.  

Apesar disso, o desempenho orçamentário-financeiro dos programas e 

ações foi considerado razoável, com melhor desempenho na execução do que na fase 

de planejamento, cujos orçamentos iniciais se mostraram subestimados.  

Isso indica a necessidade de maior atenção da Secretaria no momento 

de elaborar o orçamento anual, especialmente na definição precisa das metas físicas 

e financeiras para cada produto de cada ação.  

2.1.3.5. Balanço Financeiro 

O quando abaixo apresenta o resumo da composição do Balanço 

Financeiro (BF) de 2023 levantado pela gestão da SESP/MT28: 

 
28 Doc. 534871/2024, pág. 29. 
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Os quadros demonstram que, no exercício de 2023, os ingressos 

financeiros totalizaram R$ 8.962.286.810,34, enquanto os dispêndios somaram 

R$ 8.955.306.518,76, evidenciando um resultado positivo de R$ 6.980.291,58 no ano. 

Esse resultado financeiro está refletido no Balanço Patrimonial do 

exercício, que apresenta no final do período um Saldo de Caixa e Equivalente de 

Caixa de R$ 639.584.306,36, que foi composto por Bancos Conta Movimento 

R$ 241.148.996,63 (+) Conta Única-Capacidade Financeira Recebida 

R$ 398.435.309,73. 

O quadro seguinte demonstra a composição de Disponibilidade de Caixa 

Bruta (Saldo de Caixa e Equivalente de Caixa) existente na SESP/MT em 31/12/2023, 

por fontes/destinações de recursos29: 

 
29 Doc. 534871/2024, pág. 30. 
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Da análise do quadro acima constata-se que o BF apresentou um déficit 

orçamentário de R$ 3.904,32 milhões, resultado que confirma a análise anterior do 

Balanço Orçamentário.  

Apesar desse desequilíbrio entre receitas e despesas, o resultado 

financeiro final foi positivo, principalmente em razão do ingresso de R$ 3.927,96 

milhões em Transferências Intragovernamentais provenientes do Tesouro Estadual.  

Destaca-se, ainda, que o impacto positivo nas disponibilidades 

financeiras no valor de R$ 6.980.291,58, em 2023, além do resultado orçamentário 

neutro, deve-se, sobretudo, ao volume financeiro recebido a título de Transferências 

Intragovernamentais (Cotas, Repasses e Destaques do Tesouro Estadual), superior 

ao montante necessário ao lastreio das despesas orçamentárias.  

2.1.3.6. Restos a pagar processados e não processados 

O quadro abaixo apresenta a movimentação dos Restos a Pagar da 

SESP/MT no exercício de 202330: 

 
30 Doc. 534871/2024, pág. 31. 
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Em 2022 e 2023, observou-se uma redução de 34,06% no saldo dos 

Restos a Pagar Totais inscritos. Em 2023, foram pagos 91,77% dos Restos a pagar 

inscritos até 2022, restando um saldo de R$ 34,8 milhões para 2024.  

No mesmo exercício, inscreveram-se R$ 317,6 milhões em novos 

Restos a Pagar, totalizando R$ 352,4 milhões para pagamento em 2024. O valor 

inscrito em 2023 correspondeu a 7,43% do total da despesa empenhada no ano, 

evidenciando uma baixa proporção de despesas postergadas.  

Destaca-se, contudo, o elevado montante de cancelamentos de Restos 

a Pagar Processados, no valor de R$ 45,6 milhões, o que é considerado um evento 

atípico, exigindo justificativas específicas conforme normativo do TCE/MT.  

Também chamou atenção o cancelamento de R$ 65,6 milhões em 

Restos a Pagar não Processados que migraram para Processados. Embora não se 

configurem necessariamente como irregularidades, tais cancelamentos sugerem 

falhas na definição de critérios técnicos adequados para a inscrição desses passivos. 

A seguir são demonstrados os Restos a Pagar inscritos até 2023, 

detalhados por fontes/destinações de recursos31: 

 

 
31 Doc. 534871/2024, págs. 32 e 33. 
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O próximo quadro demonstra o confronto entre as Disponibilidades de 

Caixa e os Restos a Pagar inscritos até o final do exercício de 202332: 

 
Conforme se observa no quadro acima a fonte/destinação de recursos 

“2.749 – Outras vinculações de transferências (EA)” apresentou, ao final do exercício 

de 2023, indisponibilidade de Caixa Líquida para suportar os compromissos de curso 

prazo assumidos pela SESP/MT, especialmente daqueles inscritos em Restos a Pagar 

no montante de R$ 1.439.577,46. Isso atenta contra a imposição de haver a 

observância à responsabilidade na gestão fiscal e ao equilíbrio das contas públicas, 

conforme previsão expressa do art. 1º, § 1º, da LRF.  

Diante da situação verificada, a equipe de auditoria apontou a existência 

do seguinte achado33:  

DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99 - Irregularidade 
referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação 
específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT (infringência aos 
ditames do Art. 1º, § 1º, da LRF). 

Responsável: Sr. Marco Antônio Lopes – Coordenador Financeiro da 

 
32 Doc. 534871/2024, pág. 33. 
33 Doc. 534871/2024, pág. 34 e 35. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EJ4M29.



 

Página 27 de 69 

 

SESP/MT, período de 1º/1/2023 a 31/12/2023. 

Achado nº 1. Inscrição de Restos a Pagar na fonte/destinação de recursos 
n° 2.749 sem suficiência de Disponibilidade de Caixa, evidenciando um 
desequilíbrio financeiro (déficit) de R$ 1.439.577,46 nessa fonte, o que 
contraria as disposições contidas no Art. 1º, § 1º, da LRF.  

O Responsável foi citado e apresentou defesa argumentando que, 

devido a falha no sistema FIPLAN, o destaque orçamentário de um órgão para o outro, 

quando ultrapassa o exercício financeiro, não fica registrado na entidade que deve 

realizar a despesa, o que gera a aparência de déficit.  

Ademais, pontou que o valor de R$ 1.439.577,46 da SESP/MT foi objeto 

de destaque de créditos orçamentários descentralizados no orçamento da SEMA/MT.  

 A equipe técnica, ao analisar a defesa, realizou consultas ao sistema 

FIPLAN e constatou saldos de empenhos, que resultaram em R$ 1.439.577,46 e se 

lastreiam em créditos orçamentários transferidos por destaques no orçamento da 

Secretaria do Meio Ambiente, motivo pelo qual opinou pelo saneamento da 

irregularidade.  

O MPC, em consonância com a Secex, manifestou-se pelo saneamento 

da irregularidade.  

2.1.3.7. Situação Patrimonial e Variações Patrimoniais 

O quadro abaixo apresenta o resumo da composição do Balanço 

Patrimonial (BP) de 2023 levantado pela gestão da SESP-MT34: 

 

 
34 Doc. 534871/2024, pág. 35. 
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2.1.3.8. Resultado Patrimonial 

Na análise conjunta do BP e da Demonstração das Variações 

Patrimoniais (DVP) da SESP/MT, constatou-se a ocorrência de um Resultado 

Patrimonial positivo de R$ 214.037.994,36 no exercício de 2023.  

O quadro abaixo demonstra a variação do Patrimônio Líquido (PL) da 

Secretaria, considerando-se que o Resultado Patrimonial (DVP) integra a composição 

patrimonial do BP35: 

 

O Resultado Patrimonial positivo do exercício de 2023, no valor de 

R$ 214.037.994,36, originou das Variações Patrimoniais Aumentativas (VPA) 

decorrentes de grande resultado positivo advindo das Transferências 

Intragovernamentais recebidas no exercício.  

Já o valor do resultado líquido positivo de Ajustes de exercícios 

anteriores, de R$ 6.823.422,96, foi oriundo da incorporação/desincorporações de 

bens móveis por reconhecimento, e por desincorporação de dívidas com 

consignatários.  

2.1.3.9. Resultados Financeiro e Patrimonial (Aspectos Orçamentários da 

Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964) 

A integração entre os aspectos patrimonial e orçamentário é realizada 

por meio de procedimentos de mensuração, classificação contábil e evidenciação de 

quadros auxiliares que complementam as informações do BP, conforme e orientações 

constantes do MCASP, 8ª edição, e da IPC-04. 

Nesse contexto, com base nos quadros auxiliares do BP (Quadro dos 

 
35 Doc. 534871/2024, pág. 36. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EJ4M29.



 

Página 29 de 69 

 

Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes; Quadro das Contas de Compensação; 

e Quadro do Superávit/Déficit Financeiro) foram elaborados os quadros abaixo36: 

 

 

O Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes, anexo do 

BP levantado pela gestão da SESP/MT em 2023, foi elaborado sob Aspectos 

Orçamentários e demonstra um Resultado Financeiro superavitário de 

R$ 338.968.723,41, todavia, ressalva-se que esse resultado está agregado e 

considera os saldos de todas as fontes/destinações de recursos, de naturezas 

vinculadas e não vinculadas. 

Apesar de não constar no Relatório Técnico Preliminar o quadro do 

Superávit/Déficit Financeiro, o Relatório informa que é possível verificar o déficit 

financeiro registrado na fonte/destinação de recursos no “2.749 – Outras vinculações 

de transferências (EA)”, no valor de R$ 1.439.577,46. 

 
36 Doc. 534871/2024, pág. 37 e 38. 
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Do quadro de Integração Patrimônio Líquido com o Saldo Patrimonial, 

depreende-se que, quando desconsiderado os saldos e Resto a Pagar Não 

Processados, o Patrimônio Líquido apurado sob o aspecto patrimonial do BP equivale 

ao Saldo Patrimonial apurado sob o aspecto orçamentário, igualando-se em 

R$ 1.213.985.357,79.  

Isso acontece porque os Restos a Pagar Não Processados, enquanto 

não liquidados, não se inserem no conceito de Passivo sob o aspecto patrimonial, por 

isso não compõem o quadro principal do BP, contudo representa obrigação financeira 

a ser honrada futuramente.  

2.1.3.10. Bens Móveis 

Verifica-se que o Ativo Imobilizado do BP de 2023 apresenta o valor total 

de R$ 918.882.358,88. No quadro seguinte é demonstrada a composição desse 

valor37: 

 

Considerando-se apenas os Bens Móveis, observa-se que, de 2022 para 

2023, o valor líquido patrimonial dos bens aumentou de 31,73% e o valor das suas 

respectivas depreciações acresceu de 32,79%. 

Assim, das informações obtidas nas Demonstrações Contábeis 

apresentadas/publicadas de 2023 e de consultas realizadas junto ao Sistema FIPLAN, 

evidencia-se o seguinte resumo da movimentação dos valores contábeis referentes 

ao acervo de bens móveis da SESP/MT no exercício de 2023 38: 

 
37 Doc. 534871/2024, pág. 39. 
38 Doc. 534871/2024, pág. 39. 
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O quadro anterior demonstra que, sob aspecto quantitativo de 

evidenciação contábil, o total monetário de Bens Móveis reconhecido pelo Serviço de 

Contabilidade da SESP/MT, em 31/12/2023, perfaz o Valor Patrimonial de 

R$ 773.302.367,40. Contudo, esse montante não encontra lastro documental em 

Inventário Físico-Financeiro de Bens Móveis levantado pela gestão do órgão. 

Registra-se que a gestão da SESP/MT, por meio da Portaria n.º 

116/2023/GAB/SESP, instituiu Comissões “para realização de Inventário Físico 

Financeiro, avaliação inicial e regularização das informações dos bens patrimoniais 

móveis da Secretaria de Estado de Segurança Pública”. Contudo, essas Comissões 

não lograram êxito em realizar adequadamente e concluir a tarefa designada. 

Diante disso, foi solicitado da gestão da SESP/MT que apresentasse o 

Relatório Anual de Inventário Físico-Financeiro de Bens Móveis para o exercício de 

2023, sendo fornecidas cópias digitalizadas do processo interno n.º SESP-PRO-

2023/67180. 

Constatou-se que, em 2023, a gestão da Secretaria não 

levantou/produziu o necessário e indispensável Relatório Anual de Inventário Físico-

Financeiro de Bens Móveis para fins de validação e certificação quantitativa e 

qualitativa dos saldos contábeis patrimoniais registrados. Aliás, nos autos, não há 

sequer a apresentação de uma relação completa de bens produzida a partir de 

registros extraída do SIGPAT. 

Registra-se que a inexistência de Relatório Anual de Inventário Físico-

Financeiro de Bens Móveis capaz de lastrear a situação patrimonial exposta no 

Balanço Patrimonial da SESP/MT em 2023, é atestada pelo próprio Serviço de 

Contabilidade do órgão, que assim se manifestou em Nota Explicativa integrada a 
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essa Demonstração Contábil39: 

 

Em face da constatação da referida ausência de levantamento de 

Inventário Físico-Financeiro de Bens Móveis no exercício de 2023, a equipe de 

auditoria apontou a existência do seguinte achado40: 

BB05_Gestão Patrimonial_Grave_05 - Ausência ou deficiência dos 
registros analíticos de bens de caráter permanente quanto aos elementos 
necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes 
responsáveis pela sua guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964). 

Responsável: Sr. Walternei Figueiredo de Oliveira – Coordenador de 
Patrimônio e Almoxarifado da SESP-MT – período de 10/07/2023 a 
05/03/2024. 

Achado n° 2. – Ausência de levantamento de Inventário Físico-Financeiro de 
Bens Móveis com a indicação de caracterização individual de bens quanto 
aos aspectos quantitativos e qualitativos, acarretando a falta de integridade e 
de consistência do Balanço Patrimonial de 2023, contrariando as disposições 
contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 4.320/64 e, bem como, as 
normatizações/orientações contidas na Portaria STN n° 548/2015. 

O Responsável, devidamente citado, apresentou defesa informando que 

exerceu o cargo de Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado no período de 

10/7/2025 a 5/3/2025, correspondente a seis meses.  

 
39 Doc. 534871/2024, pág. 41. 
40 Doc. 534871/2024, pág. 43. 
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Alegou que, ao assumir a função, encontrou o setor em situação de 

atraso e desorganização significativa nas atividades de inventário patrimonial, 

especialmente quanto à supervisão dos registros contábeis, o que impactava 

diretamente o exercício corrente e acarretava sobrecarga de trabalho.  

Argumentou, ainda, a ausência de servidores capacitados para executar 

adequadamente o inventário. 

A Secex, ao analisar a defesa, manifestou pelo saneamento da 

irregularidade, considerando ausente o elemento de culpabilidade para 

responsabilização do Defendente.  

Contudo, sugeriu a este Relator a expedição de determinações ao atual 

Secretário da SESP/MT para que ordene aos coordenadores da Coordenação de 

Patrimônio e Almoxarifado e da Coordenadoria Contábil da SESP/MT a intensificarem 

e concluírem, de forma conjunta, a integral implementação do Procedimento Contábil 

Patrimonial – PCP referente ao reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 

Bens Imóveis, Móveis e Estoques da entidade: e possíveis depreciação ou exaustão, 

reavaliação e redução ao valor recuperável, em cumprimento às orientações fixadas 

nas Portarias n.º 634, de 19 de novembro de 2013, n.º 548, de 24 de setembro de 

2015, e n.º 877, de 18 de dezembro de 2018. Prazo de implementação, até 

31/12/2025. 

Do mesmo modo, a Secex sugeriu que seja determinado, ao 

Coordenador de Patrimônio e Almoxarifado da SESP/MT, que adote as providências 

necessárias e suficientes para a confecção e apresentação dos Relatórios de 

Inventários Físicos-Financeiros de Bens Imóveis, Móveis e Estoques da SESP/MT, 

anualmente, observados os termos dos arts. 94 e 96 da Lei n.º 4.320/1964 e das 

disposições constantes da Lei Estadual n.º 11.109, de 20 de abril de 2020. Prazo de 

implementação, até 31/12/2025.    

O MPC acompanhou o entendimento da Secex e manifestou pelo 

saneamento do achado, sem prejuízo a expedição das determinações acima 

referidas. 

2.1.3.11. Bens Imóveis 
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A gestão da SESP/MT, no final do exercício financeiro de 2023, registrou, 

na conta contábil sintética de Bens Imóveis, o valor total acumulado de 

R$ 451.036.191,44, subdividido em subcontas de: 1.2.3.2.1.01.00.00 – Bens de uso 

Especial, no total de R$ 74.172.474,70; 1.2.3.2.1.04.00.00 – Bens Dominicais, no total 

de R$ 25.535.343,15; e 1.2.3.2.1.06.00.00 – Bens Imóveis em Andamento, no total de 

R$ 351.328.373,59.  

A evolução histórica desses saldos é apresentada no gráfico seguinte41:  

 

Conforme se observa no gráfico, o valor patrimonial total de “Bens 

Imóveis em Andamento”, ao final do exercício de 2023, é resultado do acúmulo de 

lançamentos contábeis realizados em diversos exercícios financeiros sem a 

ocorrência de baixas por obras finalizadas.  

Isso permite concluir que as obras são acabadas e não são incorporadas 

à respectiva conta de Bens Imóveis de Uso Especial ou Dominicais, inexistindo, assim, 

um controle efetivo dos custos das obras concluídas e das suas corretas 

evidenciações qualitativa e qualitativa na Contabilidade do órgão. 

Nesse contexto, contatou-se que, no exercício de 2023, a gestão da 

SESP/MT levantou parcialmente o Inventário Físico-Financeiro de Bens Imóveis em 

que evidenciou um total de 126 imóveis edificados e em funcionamento, no montante 

 
41 Doc. 534871/2024, pág. 44. 
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de R$ 318.164.136,59, e outros 33 não edificados (terrenos), no valor total de 

R$ 6.131.433,0542. 

No entanto, esse montante inventariado de R$ 324.295.569,64 diverge 

substancialmente do valor total patrimonial registrado na Contabilidade para Bens 

Imóveis de R$ 451.036.191,44, e do valor total registrado como Bens Imóveis em 

Andamento na quantia de R$ 351.328.373,59. 

Registra-se que o Relatório de Inventário Físico-Financeiro de Bens 

Imóveis apresentado pela Comissão de Inventário constituída para o exercício de 

2023, evidência, de forma quantitativa e qualitativa, a existência de um acervo 

patrimonial muito divergente daquele contabilizado, conforme o quadro seguinte43: 

 

A partir dos fatos apresentados acerca da situação patrimonial dos Bens 

Imóveis da SESP/MT em 31/12/2023, apresentou-se as seguintes conclusões: 

a) A gestão da SESP/MT não concluiu integralmente os processos de 
“reconhecimento, mensuração e evidenciação dos bens imóveis; respectiva 
depreciação ou exaustão; reavaliação e redução ao valor recuperável (exceto 
bens do patrimônio cultural e de infraestrutura)’ dentro do prazo máximo 
estipulado pela Portaria STN nº 548/2015 para finalização do Plano de 
Implementação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais – PIPCP de bens 
móveis e imóveis, qual seja: até 01/01/2019. 
b) O total financeiro dos bens imóveis próprios da SESP-MT (edificados 
em uso), constantes no Inventário Físico-Financeiro e que somam 
R$ 318.164.136,59 ao final do exercício de 2023, é muito díspar daquele 
evidenciado no Balanço Patrimonial da entidade, de R$ 99.707.817,85 (bens 
em uso e dominicais). Também há divergência substancial entre o montante 

 
42 Doc. 529166/2024, pág. 5 a 24. 
43 Doc. 534871/2024, pág. 44. 
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inventariado de R$ 324.295.569,64 e o valor total patrimonial registrado na 
Contabilidade para Bens Imóveis e R$ 451.036.191,44, e do valor total 
registrado como Bens Imóveis em Andamento no valor de 
R$ 351.328.373,59. Isso evidencia completo descumprimento aos ditames 
inseridos nos artigos 94 a 96 da Lei 4.320/64.  
c) A análise das contas contábeis que registram “Bens Imóveis em 
Andamento”, que acumulam o valor de R$ 351.328.373,59 desde o ano de 
2019, permite concluir que as obras acabadas não foram incorporadas à 
respectiva conta de Bens Imóveis em Uso, inexistindo, assim, um controle 
efetivo dos custos das obras concluídas e da sua evidenciação qualitativa na 
Contabilidade da entidade. No Inventário Físico-Financeiro de 2023 não são 
apresentados valores para Obras em Andamento, portanto, os registros 
contábeis não acompanham as finalizações das obras.  

A partir das evidências, foram apontados os seguintes achados, com 

seus respectivos responsáveis: 

CB 07. CONTABILIDADE_GRAVE. Não implementação das novas regras 
da contabilidade aplicada ao setor público nos padrões e/ou prazo 
definidos. (Resolução Normativa TCE/MT 03/2012; Portarias STN; 
Resoluções CFC). 

Responsável: Sr. Yvan Jackson de Oliveira Paiva – Coordenador Contábil 
da SESP-MT, período: 01/01 a 31/12/2023 

Achado n° 3. Registro incorreto da posição patrimonial de bens imóveis no 
Balanço Patrimonial de 2023, prejudicando a evidenciação da real situação 
patrimonial da entidade em seus aspectos quantitativos e qualitativos, 
acarretando a falta de integridade e de consistência da Demonstração 
Contábil, contrariando as disposições contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 
4.320/64 e as normatizações/orientações contidas no MCASP, 9ª edição. 

Responsável: Sr. Walternei Figueiredo de Oliveira – Coordenador de 
Patrimônio e Almoxarifado da SESP-MT – período de 10/07/2023 a 
05/03/2024. 

Achado n° 4. Não implementação integral e tempestiva de Procedimento 
Contábil Patrimonial (PIPCP) referente ao reconhecimento, mensuração e 
evidenciação dos bens imóveis, descumprindo as orientações e o prazo final 
fixado nas Portarias STN n°s. 634/2013, 548/2015 e 877/2018, e bem como 
não cumprimento das disposições contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 
4.320/64. 

O Sr. Yvan Jackson de Oliveira, devidamente citado, apresentou defesa 

na qual expôs os motivos que levaram ao registro contábil parcial do Inventário Físico-

Financeiro de Bens Imóveis do exercício de 2023.  

Esclareceu que apenas 65% do total de bens foi inventariado, em razão 

do grande volume de dados, da adoção de método semelhante ao “base zero” e da 

utilização do valor venal na mensuração dos imóveis, procedimento em desacordo 

com o MCASP e com a Instrução Conjunta nº 001/2023/SEPLAG/SEFAZ.  

Destacou, ainda, que a conciliação das contas contábeis permaneceu 

inconclusiva. Não obstante, ressaltou que a gestão vem adotando providências para 
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corrigir as falhas, motivo pelo qual defendeu o afastamento da irregularidade 

apontada. 

O Sr. Walternei F. de Oliveira foi citado e, em sua defesa, informou que 

a Comissão criada para o inventário de ativos intangíveis da SESP/MT reuniu 

informações, mas não concluiu os trabalhos nem os encaminhou ao patrimônio, em 

razão de limitações estruturais, técnicas e de pessoal.  

Ressaltou que as falhas decorreram de dificuldades operacionais e não 

de omissão, apontando que a atual gestão vem adotando medidas de regularização, 

com avanços já alcançados. Informou, ainda, que, para 2024, foi elaborado um 

Mapeamento de Riscos com plano de ações para enfrentar os fatores limitantes. 

A Secex, ao analisar a defesa do Sr. Yvan Jackson de Oliveira, 

considerou as informações apresentadas e opinou pelo saneamento da irregularidade. 

Quanto a análise da defesa apresentada pelo Sr. Walternei F. de Oliveira, 

consignou que os argumentos levantados guardam estreita relação com aqueles já 

expostos no achado 2, razão pela qual procedeu à análise conjunta, e, considerando 

as informações prestadas, opinou pelo saneamento da irregularidade, sugerindo, 

entretanto, a expedição de determinações, já descritas no tópico do achado 

supracitado.  

O MPC concordou com o entendimento técnico pelo saneamento da 

irregularidade.  

2.1.3.12. Ativo Intangível 

O Balanço Patrimonial da SESP/MT de 2023 registrou o Ativo Intangível 

em R$ 15.723.722,74, composto por R$ 14.525.845,54 em softwares e 

R$ 1.197.877,20 de marcas, direitos e patentes.  

Conforme Declaração apresentada pela SESP/MT, restou atestado que 

não foi realizado o Inventário Físico-Financeiro do Intangíveis referente ao exercício 

de 2023, embora tenha sido criada a Comissão responsável, por meio da Portaria n.º 

115/2023/GAB/SESP/MT, de 30/6/2023. 

A Secex anotou que a ausência do levantamento compromete o 

cumprimento do Procedimento Contábil Patrimonial referente ao reconhecimento, 
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mensuração e evidenciação de ativos intangíveis, incluindo amortização, reavaliação 

e redução ao valor recuperável.  

Esse procedimento é exigido pela Portaria n.º 548/2015, que estabelece 

prazos e requisitos de implementação. 

A partir das evidências, a equipe técnica apontou o seguinte achado, 

com seu respectivo responsável: 

BB05_GESTÃO PATRIMONI-AL_GRAVE_05. Ausência ou deficiência dos 
registros analíticos de bens de caráter permanente quanto aos elementos 
necessários para a caracterização de cada um deles e dos agentes 
responsáveis pela sua guarda e administração (art. 94, Lei 4.320/1964). 

Responsável: Ten. Cel. PM Jean Carlo Holz – Superintendente 
Administrativo da SESP-MT (titular) – período de 01/01 a 31/12/2023 

Achado n° 5. – Ausência de levantamento de Inventário Físico-Financeiro de 
Ativos Intangíveis com a indicação de caracterização individual dos 
direitos/propriedades quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos, 
acarretando a falta de integridade e de consistência do Balanço Patrimonial 
de 2023, contrariando as disposições contidas nos artigos 94 a 96 da Lei n° 
4.320/64 e, bem como, as normatizações/orientações contidas na Portaria 
STN n° 548/2015. 

O Responsável foi devidamente citado e apresentou defesa informando 

que a Comissão criada para o inventário de ativos intangíveis da SESP/MT reuniu 

informações, mas não concluiu os trabalhos nem os encaminhou ao patrimônio, em 

razão de limitações estruturais, técnicas e de pessoal.  

Ressaltou que as falhas decorreram de dificuldades operacionais e não 

de omissão, apontando que a atual gestão vem adotando medidas de regularização, 

com avanços já alcançados. Informou, ainda, que, para 2024, foi elaborado 

Mapeamento de Riscos com plano de ações para enfrentar os fatores limitantes. 

A Secex, em análise da defesa, considerou as informações 

apresentadas, opinou pelo saneamento da irregularidade e sugeriu a expedição de 

determinação ao Secretário da SESP/MT para que ordene ao Superintendente 

Administrativo da SESP/MT que adote providências no sentido de concluir a integral 

implementação do Procedimento Contábil Patrimonial – PCP referente ao 

reconhecimento, mensuração e evidenciação dos Ativos Intangíveis da entidade e 

suas eventuais amortizações, reavaliação ou redução ao valor recuperável, em 

cumprimento às orientações fixadas nas Portarias STN n.º 634/2013, n.º 548/2015 e 

n.º 877/2018, bem como confeccionar, anualmente, o respectivo Inventário Físico-
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Financeiro. Prazo de implementação: até 31/12/2025.  

O MPC concordou com o entendimento técnico pelo saneamento da 

irregularidade, sem prejuízo da expedição da determinação citada.  

2.1.3.1. Estoques/Almoxarifado 

O BP da SESP/MT de 2023 registrou o valor de R$ 19.700.944,68 em 

Estoques. Para conferir a consistência desse montante, foi solicitada a apresentação 

do Relatório Anual de Inventário Físico-Financeiro, cuja elaboração estava sob 

responsabilidade da Comissão instituída pela Portaria n.º 131/2023/GAB/SESP/MT, 

destinada a inventariar bens de consumo da Secretaria e suas unidades 

descentralizadas. Contudo, os trabalhos não foram concluídos de forma abrangente. 

O documento produzido no âmbito do processo administrativo interno n.º 

SESP-PRO-2023/84891, limitou-se ao estoque do almoxarifado da sede da SESP/MT, 

sem contemplar as demais unidades.  

Ademais, não houve ateste das quantidades existentes nem 

apresentação da totalização monetária, ainda que tenham sido apontadas 

inconsistências e sugeridas providências para regularização.  

O Serviço de Contabilidade da Secretaria, em declaração constante dos 

autos, confirmou que o inventário não foi realizado para o exercício de 2023, de modo 

que o saldo contábil apresentado não possui suporte documental adequado. 

Diante disso, a equipe técnica concluiu que a ausência de inventário 

físico-financeiro compromete a aderência ao Procedimento Contábil Patrimonial 

relativo ao reconhecimento, mensuração e evidenciação dos estoques, conforme 

disciplinado na Portaria STN n.º 548/2015, restando evidenciada fragilidade na 

fidedignidade das informações patrimoniais da Secretaria no exercício examinado. 

Dessa forma, a Secex concluiu pela ocorrência do seguinte achado: 

BB99_GESTÃO PATRIMONIAL_GRAVE_99. Irregularidade referente à 
Gestão Patrimonial, não contemplada em classificação específica na 
Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT (infringência aos ditames do Art. 
94 a 96 da Lei 4.320/64). 

Responsável: Sr. Walternei Figueiredo de Oliveira – Coordenador de 
Patrimônio e Almoxarifado da SESP-MT – período de 10/07/2023 a 
05/03/2024. 

Achado nº 6. – Ausência de levantamento de Inventário Físico-Financeiro de 
Estoques com a indicação de caracterização individual dos 
direitos/propriedades quanto aos aspectos quantitativos e qualitativos, 
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acarretando a falta de integridade e de consistência do Balanço Patrimonial 
de 2023, contrariando as disposições contidas nos artigos 94 e 96 da Lei nº 
4.320/64 e, bem como, as normatizações/orientações contidas na Portaria 
STN nº 548/2015. 

O Responsável foi devidamente citado e apresentou defesa, na qual 

informando que o inventário anual da SESP/MT enfrentou obstáculos, como a falta de 

servidores capacitados, a ausência de Gerente de Patrimônio, a carência de 

treinamentos e suporte técnico, além de atrasos e desorganização herdados de 

gestões anteriores.  

Salientou, ainda, que as falhas do Sistema de Gestão Patrimonial 

(SIGPAT), a escassez de profissionais especializados e os entraves administrativos 

agravaram a precariedade do setor, enquanto a dificuldade na coordenação das 

Comissões Inventariantes comprometeu a regularização e atualização dos registros 

patrimoniais. 

A Secex consignou que os argumentos apresentados guardam estreita 

relação com aqueles já expostos no achado 2, razão pela qual procedeu à análise 

conjunta e, considerando as informações prestadas, opinou pelo saneamento da 

irregularidade, sugerindo, entretanto, a expedição de determinações, já descritas no 

tópico do achado supracitado.  

O MPC, por sua vez, acompanhou o entendimento da Secex, 

manifestando pelo saneamento da irregularidade, sem prejuízo da expedição das 

determinações. 

2.1.3.2. Dívidas de Curto e Longo Prazo 

A Dívida Flutuante corresponde às obrigações de curto prazo da 

Administração Pública (até 12 meses), abrangendo Restos a Pagar, Serviços da 

Dívida, Depósitos e outros Débitos de Tesouraria, conforme art. 92 da Lei n.º 

4.320/1964.  

Essas obrigações são evidenciadas pela Demonstração da Dívida 

Flutuante, que, embora não seja obrigatória, fornece informações detalhadas sobre 

grande parte do Passivo Circulante do BP.  

Conforme observa-se no quadro a seguir, a Dívida Flutuante consiste 

nas dívidas contraídas pela Administração Pública cujo prazo para pagamento é 
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inferior a doze meses, compreendendo as obrigações com os Restos a Pagar, os 

Serviços da Dívida, os Depósitos e outros Débitos de Tesouraria, consoante previsão 

do art. 92 da Lei n.º 4.320/1964 (Aspectos Orçamentários-Financeiro) 44: 

 

Além dessas obrigações classificadas como Dívida Flutuante, as Dívidas 

de Curto Prazo (vencimentos em prazos inferiores a 12 meses) também são 

compostas por outros passivos de caráter patrimonial (Aspecto Patrimonial), 

reconhecidos no BP como Passivos Circulantes. Isso é demonstrado no quadro 

seguinte45: 

 

 

De acordo com o quadro anterior, em 2023, a diferença líquida entre os 

saldos de Passivos Circulantes (patrimonial) e Passivos Financeiros (orçamentário) 

 
44 Doc. 534871/2024, pág. 56. 
45 Doc. 534871/2024, pág. 56 e 57. 
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da SESP/MT foi de R$ 216.114.574,37.  

Esse resultado decorre de dois fatores: i) o valor de R$ 91.287.333,48 

referente a férias e provisões, que integram o Passivo Circulante, mas não são 

considerados passivos financeiros na Demonstração da Dívida Flutuante; e ii) o 

montante de R$ 307.401.907,85 de Restos a Pagar Não Processados (RPNP), que 

representam obrigação futura, mas não constam no Passivo Circulante do Balanço. 

Assim, as dívidas de curto prazo da SESP/MT somaram 

R$ 445.519.995,22. 

Quanto às dívidas de longo prazo, em 2023, a SESP/MT não apresentou 

dívidas fundadas ou consolidadas de longo prazo. Consta apenas uma obrigação de 

R$ 1.487.672,55 registrada no Passivo Não-Circulante, na conta “Outras Obrigações 

(P)”.  

Esse valor permanece inalterado há mais de dez anos no Sistema 

FIPLAN, sem movimentação, o que sugere possível reconhecimento indevido de um 

passivo ficto, conforme figura a seguir46: 

 

Diante disso, a Secex sugeriu que seja expedida determinação ao 

Superintendente de Orçamento, Convênios e Finanças da SESP/MT para que 

 
46 Doc. 534871/2024, pág. 58. 
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procedam imediatamente a conciliação do saldo evidenciado na conta contábil: 

2.2.8.9.1.98.10.00 – Outras Obrigações (P), que apresenta o saldo de 

R$ 1.487.672,55 há mais de dez anos sem alguma movimentação, adotando 

providências no sentido de confirmar, ou não, a procedência/exigibilidade da 

obrigação e, eventualmente, promover a baixa do valor e outras medidas que a caso 

requerer.  

3. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS  

Segundo informações enviadas pela SESP/MT ao Tribunal de Contas, 

por meio do Sistema Aplic47 no exercício de 2023, foram formalizados e homologados 

determinados quantitativos de processos e procedimentos licitatórios, detalhando as 

contratações realizadas pela gestão naquele período, conforme quadro a seguir48: 

 

Em 2023, a SESP/MT realizou e homologou 233 processos licitatórios, 

totalizando R$ 418,99 milhões. As contratações de obras e serviços de engenharia 

ficaram sob fiscalização da SECEX-Obras, nos termos da Resolução Normativa TCE-

MT n.º 01/2022.  

No mesmo exercício, a 4ª Secex instaurou fiscalizações específicas 

relacionadas a licitações da Secretaria, principalmente voltadas ao fornecimento de 

alimentação para o sistema prisional e à aquisição de materiais e equipamentos, 

conforme no quadro abaixo49:  

 
47  Doc. 529107/2024. 
48 Doc. 534871/2024, pág. 59. 
49 Doc. 534871/2024, pág. 60. 
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Considerando que parte dos processos licitatórios foram analisados pela 

4ª Secex, em Representações de Natureza Externa (RNE), definiu-se a exclusão 

desses da amostra das Contas Anuais de Gestão.  

Assim, optou por uma amostra reduzida e mais seletiva, em razão do 

tempo limitado para elaboração do relatório e execução da fiscalização, sendo 

escolhidos, por sorteio aleatório simples, os processos indicados no quadro 

seguinte50: 

 
50 Doc. 534871/2024, pág. 61 e 62. 
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A análise realizada não identificou irregularidades relevantes ou 

determinantes em desacordo com as Leis n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, n.º 

10.520, 17 de julho de 2002, n.º 14.133, 1º de abril de 2021, e os Decretos Estaduais 

n.º 840, de 10 de fevereiro de 2017, e n.º 1.525, de 23 de novembro de 2022. 

3.1. Contratos Administrativos 

A partir dos processos e procedimentos licitatórios informados e 

analisados anteriormente, foram examinados os seguintes termos de Contratos 
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Administrativos especificados abaixo51: 

 

 

Do exame aos instrumentos contratuais acima discriminados, foi 

constatado que os termos foram formalizados com observâncias às disposições 

estabelecidas pela Lei n.º 14.133/2021, contendo as cláusulas necessárias e 

 
51 Doc. 534871/2024, pág. 63. 
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obrigatórias (art. 92), e, com a designação dos respectivos servidores responsáveis 

pela gestão e fiscalização das avenças, por meio de portarias específicas. 

3.2. Pagamentos de Despesas 

Em 2023, foram selecionados, por amostragem aleatória simples, 31 

processos de pagamento de despesas contratuais ou legais da SESP/MT52.  

A documentação foi disponibilizada em arquivos digitalizados extraídos 

do Sistema SIGADOC. A partir da análise dessa amostra, foram registradas 

constatações específicas sobre a execução dos pagamentos, conforme se observa a 

seguir. 

3.2.1. Pagamento de despesas ilegítimas sem ressarcimento 

Segundo o quadro abaixo, foi constatado pagamentos de juros e multas 

decorrentes do atraso de parcelas do INSS em contratos de terceirização de serviços. 

Assim, os gastos configuram despesas ilegítimas e lesivas ao erário, devendo ser 

ressarcidos pelos responsáveis53:  

 

Diante do achado supracitado, a Secex sugeriu a expedição de 

determinação ao Sr. Secretário Adjunto de Segurança Pública para que instaure 

procedimentos administrativos de ressarcimento para as despesas ilegítimas (multas 

e juros), suportadas indevidamente pelo erário estadual, conforme processos de 

pagamentos nº. SESP-PRO-2022/54513 E SESP-PRO-2022/55783, identificando os 

responsáveis e providenciando os necessários ressarcimentos por estes ao Tesouro 

 
52 Doc. 529107/2024. 
53 Doc. 534871/2024, pág. 65. 
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Estadual.   

3.2.2. Pagamento de despesas sem amparo contratual (por indenização) 

No processo de despesas SESP-PRO-2023/23837, foi identificado o 

pagamento de R$ 831.105,84 à empresa CS Brasil Frotas Ltda., a título de 

indenização por locações de veículos realizadas entre novembro de 2022 e janeiro de 

2023, sem cobertura contratual ou licitatória.  

A situação ocorreu pelo fato de que o Contrato nº. 141/2018 havia 

expirado em 31/10/2022 e o novo Contrato n.º 230/2022/SESP, embora celebrado em 

25/10/2022, previa prazo de 60 (sessenta) dias para a disponibilização da frota. Nesse 

período, a continuidade do serviço foi assegurada por meio das despesas 

indenizatórias, cuja efetividade do fornecimento foi comprovada nos autos. 

Embora a forma de pagamento não esteja em conformidade com a 

legislação, optou-se por não caracterizar a ocorrência como irregularidade, 

considerando que os serviços foram efetivamente prestados, o período indenizado 

limitou-se a três meses e houve procedimento licitatório regular que resultou na 

celebração do contrato para atender as despesas futuras. 

Na análise dos demais processos de pagamento da amostra, não foram 

verificadas inconsistências relevantes. Os pagamentos de origem contratual estavam 

devidamente instruídos com Relatórios de Acompanhamento de Execução Contratual, 

emitidos pelos fiscais designados para acompanhar e fiscalizar a execução das 

avenças. 

3.3. Diárias 

Em 2023, a SESP/MT realizou concessões e pagamentos de diárias a 

servidores civis e militares no valor total de R$ 48.018.143,58, conforme relatório FIP 

002, extraído do Sistema FIPLAN.  

Para verificar a conformidade desses pagamentos com a legislação, 

foram analisados, por amostragem aleatória simples, 36 processos administrativos de 

concessão e prestação de contas de diárias, que totalizaram R$ 481.229,03. 

A documentação dos processos foi disponibilizada pela gestão em 

formato digital por meio dos Sistemas SIGADOC e SIGEV, permitindo a análise e 
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registro das constatações sobre a execução e prestação de contas dessas despesas. 

3.3.1. Diárias concedidas sem a devida/tempestiva prestação de contas 

ou restituição ao erário 

Conforme quadro abaixo, foram constatados casos de concessões de 

diárias sem as tempestivas prestações de contas e/ou devolução dos recursos 

recebidos pelos servidor-militar, conforme verificação procedida no dia 13/9/202454: 

 

Do quadro, constatou-se que vários processos de diárias concedidos em 

2023 ainda estavam sem a devida prestação de contas até a data de 13/9/2024. 

Também restou evidenciada a ocorrência de inúmeros processos sem prestação de 

contas, mas que cujos valores foram restituídos à Administração por meio de 

descontos em folha de pagamento em módicas parcelas mensais. 

O Decreto Estadual n.º 189, de 27 de março de 2023, disciplina que o 

servidor deve devolver integralmente, em até cinco dias úteis, os valores de diárias 

não utilizadas ou sem prestação de contas.  

 
54 Doc. 534871/2024, pág. 68. 
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O art. 15 prevê que, em caso de descumprimento, a devolução poderá 

ocorrer por desconto em folha de pagamento, remetendo ao Decreto Estadual nº. 

1.443, de 18 de abril de 2018, que trata de restituições parceladas. 

Contudo, a Secex observou que essa vinculação é considerada 

inadequada, pois os recursos concedidos como diárias ou adiantamentos possuem 

natureza transitória, vinculada a serviço específico, não se confundindo com valores 

remuneratórios recebidos indevidamente.  

A Unidade Técnica afirmou que a devolução parcelada configuraria 

benefício indevido ao servidor inadimplente, assemelhando-se a adiantamento 

salarial, prática vedada pela jurisprudência do Tribunal de Contas: 

Acórdão nº 1.828/2005 (DOE, 25/11/2005). Pessoal. Remuneração. 
Adiantamento salarial. Vedação à antecipação. A concessão de 
adiantamento salarial é inconstitucional e fere norma infraconstitucional 
orçamentária inserta no artigo 62 e inciso III, do § 2º, do artigo 63, da Lei nº 
4.320/1964. 

Dessa forma, a Secex concluiu que a restituição de valores de diárias ou 

adiantamentos deve ser feita de forma integral, sendo ilegal e ilegítima a autorização 

para parcelamento por meio de descontos mensais em folha de pagamento. 

Nesse sentido, sugeriu a expedição de determinação ao Secretário 

Adjunto de Estado de Segurança Pública para que se abstenha de autorizar a 

devolução e restituição de recursos recebidos por servidores-militares a título de 

diárias ou adiantamentos, sem a devida prestação de contas, por meio de descontos 

parcelados em folhas de pagamentos mensais de vencimentos, sendo possível o 

desconto desses recursos em folha apenas na forma integral.  

Do mesmo modo, a Unidade técnica sugeriu que seja determinado ao 

Coordenador Financeiro da SESP/MT que proceda, imediatamente, a tomada de 

contas das diárias pagas por meio das Notas de Ordem Bancárias n.º 23.005729-4, 

n.º 23.014553-9, n.º 23.005716-2, n.º 23.006224-7, n.º 23.014548-2, n.º 23.014547-4, 

n.º 23.014619-5 e 23.014442-5.  

Sugeriu, ainda, que implemente procedimentos/controles 

administrativos para evitar novas ocorrências de pagamentos de diárias sem as 

devidas prestações de contas ou devoluções de recursos, por lapso superior a 10 
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(dez) dias úteis. 

Por fim, considerando os efeitos do art. 15, I, do Decreto Estadual n.º 

189/2023, a Secex sugeriu a expedição de recomendação ao Sr. Secretário de Estado 

de Planejamento e Gestão do Estado de Mato Grosso que apresente ao Exmo. Sr. 

Governador do Estado de Mato Grosso proposta de reedição e republicação dos 

termos regulamentares inseridos no inciso I do art. 15 do Decreto Estadual n.º 

189/2023, para que seja afastada a possibilidade de que haja, por meio de descontos 

em folhas de pagamentos, restituições e de recursos recebidos a título de diárias por 

servidores/militares na de forma de parcelas mensais, sendo possível o desconto 

desses recursos em folha apenas na forma integral.  

3.3.2. Diárias concedidas/pagas e com prestação de contas  

Dos processos de diárias que compuseram a amostra, exceto os casos 

elencados no tópico anterior, não foram constatadas irregularidades significativas e 

relevantes que comprometesse a regularidade da aplicação/prestação de contas das 

diárias concedidas pela SESP/MT a seus servidores públicos e militares, no exercício 

de 2023. 

3.4. Adiantamentos 

O regime de adiantamento, previsto no art. 68 da Lei n.º 4.320/1964, 

consiste na entrega de numerário a servidor para execução de despesas que não 

possam seguir o processo normal de aplicação.  

No Estado de Mato Grosso, sua concessão, utilização e prestação de 

contas são disciplinadas pela Lei Estadual n.º 11.648, de 23 de dezembro de 2021, 

regulamentada pelo Decreto Estadual n.º 1.487, de 21 de setembro de 2022. 

No exercício de 2023, a SESP/MT autorizou concessões de 

adiantamentos no valor total de R$ 9.949.506,00, distribuídos em 499 processos de 

pagamentos, conforme demonstrado no relatório FIP 004, extraído do Sistema 

FIPLAN, em 9/9/2024. 

Para verificar a conformidade das concessões e respectivas prestações 

de contas, foram selecionados, por amostragem aleatória simples, 25 processos 

administrativos de Suprimento de Fundos, que somaram R$ 1.954.578,00.  
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A documentação analisada foi disponibilizada pela gestão da SESP/MT 

por formato digital, por meio dos Sistemas SIGADOC e SICAD. E do exame à amostra 

selecionada, seguem as seguintes constatações55: 

 

 
55 Doc. 534871/2024, pág. 73 a 75. 
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A análise das concessões de Suprimento de Fundos demonstrou que 

grande parte dos recursos foi aplicada em “pequenas obras, serviços de engenharia 

ou manutenção predial em caráter de urgência”, hipótese incluída no inciso VI do art. 

2º da Lei Estadual n.º 11.648/2021.  
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Esse dispositivo equipara a aplicação de dispensa de licitação56, sujeita 

aos limites de valor e às mesmas exigências legais, entre elas a apresentação de 

pesquisa de preços com, no mínimo, três orçamentos. 

Nesse sentido, dispõe o art. 3º do Decreto Estadual n.º 1.487/2022: 

Art. 3º A solicitação do suprimento de fundos deverá ser realizada por meio 
do SICAD, contendo as seguintes informações e documentos: 
(...) 
V – demonstrativo da pesquisa de preços realizada com no mínimo 03 (três) 
orçamentos e imagens atuais do imóvel, no caso de realização de 
intervenções prediais de execução simplificada.  

Verificou-se que, nas prestações de contas analisadas, não houve a 

devida apresentação das pesquisas de preços exigidas, o que compromete a 

justificativa dos valores praticados.  

No caso específico do processo CAD n.º 1.23.000113-7, foram 

apresentados apenas dois orçamentos referentes a materiais de construção, os quais, 

além de insuficientes, não estavam assinados pelos emitentes. 

Diante dessas constatações, concluiu-se pela existência de falha no 

cumprimento das exigências legais relacionadas à pesquisa prévia de preços nas 

concessões e prestações de contas de Suprimento de Fundos processadas pela 

gestão da SESP/MT em 2023. 

Dessa forma, a Secex concluiu pelo achado da seguinte irregularidade: 

JB13_DESPESAS_GRAVE_13. Concessão irregular de adiantamento (arts. 
68 e 69 da Lei 4.320/1964 e legislação específica). Aprovação de concessão 
de Suprimentos de Fundos, com amparo nas disposições contidas no inciso 
VI do artigo 2° da Lei Estadual n° 11.648/2021, sem exigir do demandante a 
apresentação prévia de 03 (três) orçamentos válidos para o objeto de 
aplicação pretendido, em desobediência as disposições contidas no inciso VII 
do artigo 72 da Lei 14.133/2021 c/c inciso V do artigo 3° do Decreto Estadual 
n° 1.487/2022. 

Responsável: Sra. Laíze Emmi Correa Santos – Gerente de Execução 
Orçamentária da SESP-MT – período de 01/01 a 31/12/2023. 

Achado n° 7. – Aprovação de concessão de Suprimentos de Fundos, com 
amparo nas disposições contidas no inciso VI do artigo 2° da Lei Estadual n° 
11.648/2021, sem exigir do demandante a apresentação prévia de 03 (três) 
orçamentos válidos para o objeto de aplicação pretendido, em desobediência 
as disposições contidas no inciso VII do artigo 72 da Lei 14.133/2021 c/c 

 
56 Lei Federal n.º 14.133/2021 
(..) Art. 75. É dispensável a licitação: 
I – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.00,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia 
ou de serviços de manutenção de veículos automotores. 
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inciso V do artigo 3° do Decreto Estadual n° 1.487/2022.  

A Responsável foi devidamente citada e apresentou defesa, afirmando 

que a verificação da existência de três orçamentos prévios válidos compete à 

Gerência de Execução Financeira e não à Gerência de Execução Orçamentária, setor 

em que exercia suas funções.  

Acrescentou que os procedimentos de concessão e prestação de contas 

de Suprimento de Fundos ocorrem exclusivamente no sistema SICAD, onde são 

anexadas todas as documentações exigidas pela legislação, inclusive os orçamentos. 

Esclareceu, ainda, que todos os adiantamentos mencionados no 

relatório se encontram devidamente registrados no SICAD, disponíveis para consulta 

pelo Tribunal de Contas.  

Ressaltou, entretanto, que o sistema não exporta dados para o 

SIGADOC, o que dificulta a visualização completa dos processos. Informou, também, 

que a Coordenadoria de Contabilidade da SESP/MT comunicou à SEPLAG a falha do 

sistema e solicitou providências para corrigir a inconsistência. 

Por fim, a Responsável juntou57, aos autos, cópias dos orçamentos 

prévios que não haviam sido localizados durante a análise inicial dos processos de 

Suprimento de Fundos. 

Ao analisar a defesa, a Secex considerou as informações apresentadas 

e opinou pelo saneamento da irregularidade.  

Ademais, sugeriu determinação ao Secretário da SESP/MT para que 

realize a expedição de ordem às áreas administrativas competentes para que, em 

observância aos requisitos de segurança, transparência, confiabilidade e 

acessibilidade do Controle Externo aos documentos dos processos administrativos 

eletrônicos de prestação de contas de Suprimentos de Fundos, sejam adotadas 

providências internas e/ou externas com vistas a solucionar as disfunções existentes 

nos sistemas SICAD e/ou SIGADOC, que atualmente comprometem a regularidade 

das prestações de contas. Prazo de implementação: imediato. 

O MPC acompanhou o entendimento técnico, manifestando-se 

 
57 Doc. 544164/2024, pág. 54 e 249. 
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igualmente pelo saneamento da irregularidade e pela expedição da referida 

determinação.  

Registrou-se, ainda, que o Decreto Estadual n.º 1.487/2022 não permite 

a utilização da hipótese de aplicação de Suprimento de Fundo prevista no inciso VI do 

art. 2º da Lei Estadual n.º 11.648/2021 quando a obra ou serviço exigir 

responsabilidade técnica profissional. 

Todavia, compulsando-se os documentos acostados nas prestações de 

contas analisadas, a Secex constatou a execução de serviços e obras que podem 

exigir responsabilização técnica profissional, como construção de estruturas, 

fachadas, coberturas metálicas, telhados e extensas alvenarias, conforme observa-se 

nas fotos abaixo: 
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Considerando o elevado número de processos de Suprimentos de 

Fundos e os significativos valores aplicados em intervenções prediais, bem como a 

possibilidade de tais serviços estarem sendo realizados sem a devida 

responsabilização técnico-profissional, em desacordo com o art. 9º, V, do Decreto 

Estadual n.º 1.487/202258, a Secex sugeriu que se recomende, ao Secretário da 

Secex de Obras e Infraestrutura deste Tribunal de Contas, a avaliação da necessidade 

e oportunidade de propor a instauração de procedimento de fiscalização com a 

finalidade de verificar a aderência das “intervenções prediais” realizadas no âmbito da 

SESP/MT, por meio de Suprimentos de Fundos às regras fixadas no art. 9º, V, do 

Decreto Estadual n.º 1.487/2022 e/ou outras normas que se apliquem, tendo em vista 

o grande número de processos individuais de “suprimentos” que estão sendo com 

cedidos e o expressivo montante financeiro em aplicação. 

 
58 Doc. 534871/2025, pág. 80. 
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3.5. Pessoal 

O gráfico59 abaixo demonstra a evolução comparativa dos agregados de 

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais da SESP/MT, nos últimos cinco exercícios 

financeiros, considerando-se a execução orçamentária a valores correntes: 

 

Em 2023, as despesas com Pessoal e Encargos da SESP/MT 

aumentaram 8,41% em relação a 2022, representando 76,04% do total das despesas 

empenhadas no exercício.  

O quadro de servidores do órgão está detalhado no demonstrativo e 

gráfico apresentados a seguir60: 

 
59 Art. 9 - Na concessão de suprimentos de fundos das despesas previstas no art. 2º da Lei Estadual n.º 11.648, de 23 de 
dezembro de 2021, deverão ser observados os seguintes valores: 
(...)  
V – até o limite do valor fixado no art. 75, I da Lei Federal n.º 14.133/2021, para realização de intervenções prediais de execução 
simplificada com características de serviços de engenharia que não exijam documentação específica de órgãos fiscalizadores, 
em caráter de urgência, situações extraordinárias ou outras que visem à manutenção das condições adequadas de 
funcionamento do estabelecimento público e da prestação de serviços, devidamente caracterizados e justificados.  
60 Doc. 534871/2025, pág. 81. 
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Ao final de 2023, a SESP/MT contava com 18.068 servidores e militares 

em seu quadro de pessoal. Deste total, 91,26% tinham vínculo efetivo, incluindo 

militares da Polícia Militar e Bombeiros, servidores da Polícia Civil e da Perícia 

Técnica, profissionais do sistema socioeducativo e penitenciário, além de cargos de 

apoio administrativo e de desenvolvimento econômico e social.  

A gestão também cumpre a exigência constitucional e legal de publicar 

trimestralmente os lotacionogramas de suas unidades gestoras.  

Verificou-se, entretanto, que embora existam 63 servidores ocupando 

cargos exclusivamente comissionados, equivalentes a 0,35% do total, estes não estão 

evidenciados nos lotacionogramas publicados, o que compromete os princípios da 

publicidade e da transparência. 

Diante disso, a Secex sugeriu que se determine ao atual Secretário 

Adjunto de Segurança Pública da SESP/MT que demande à Coordenadoria de Gestão 
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de Provimento e Movimentação para que, ao realizar a confecção/publicação 

periódica do lotacionograma de todo o órgão, conforme requer o Decreto Estadual n.º 

1.093/2012, faça incluir no documento os quantitativos e as qualificações dos cargos 

públicos de natureza exclusivamente comissionados criados, ocupados e vagos 

existentes na Secretaria, em privilégio aos princípios da publicidade e transparência.  

Em 2023, a SESP/MT registrou no Sistema Aplic (cargas de enfio 

imediato), apenas um envio de informações sobre concursos e processos seletivos, 

referente ao Processo Seletivo Simplificado n.º 001/2023/BM-CBMMT, que foi 

protocolado no TCE-MT sob o n.º 58.590-4/2023, em observância aos termos 

prescritos no art. 221, VIII, do RITCE, sendo arquivado por não ter sido selecionado 

para análise fiscalizatória por amostragem. 

O Seletivo teve como objetivo a contratação emergencial de brigadistas 

para atuação no Corpo de Bombeiros Militar durante a temporada de incêndios 

florestais de 2023, cuja homologação foi publicada no Diário Oficial do Estado, em 

5/9/2023, edição n.º 28.578. Consta nos autos que, até 31/12/2023, foram contratados 

111 brigadistas temporários. 

Com relação às admissões de pessoal, foram enviadas a este Tribunal 

de Contas, para fins de registros, os seguintes processos atinentes à realização de 

concursos públicos homologados em exercícios anteriores ao ano de 202361: 

 
61 Doc. 534871/2025, pág. 83 e 84. 
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Da análise do quadro anterior, a Secex concluiu que não há necessidade 

de adoção de ações complementares de fiscalização nas Contas Anuais de Gestão, 

pois os processos listados se referem a admissões de concursos de outros exercícios 

e sob outras relatorias, e que não foram registrados novos concursos públicos em 

2023. 
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Além do mais, o BP da SESP/MT de 2023 apresentou saldo de 

R$ 82.762.410,21 no Passivo Circulante, correspondente ao reconhecimento, por 

competência, de dívidas com férias devidas a servidores militares, em conformidade 

com a Portaria STN n.º 548/2015. 

4. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO (SCI) 

De acordo com o art. 23 do Decreto Estadual n.º 610/2023 (Regimento 

Interno da SESP/MT), compete à UNISECI-SESP-MT verificar os controles internos 

da Secretaria, em apoio à Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso (CGE-MT).  

Conforme o art. 1º da Resolução Normativa TCE-MT n.º 12/2017, a 

CGE-MT está dispensada de emitir Parecer Técnico Conclusivo sobre as Contas 

Anuais de Gestão, permanecendo a obrigatoriedade para as Contas Anuais de 

Governo, devendo ainda elaborar relatórios periódicos de Avaliação de Controles 

Internos dos órgãos e entidades estaduais, obrigação que estava sendo cumprida por 

meio do Relatório de Avaliação do Controle Interno (RACI).  

Entretanto, no exercício de 2023, a CGE-MT não elaborou o RACI da 

SESP/MT. Diante disso, registrou-se a necessidade de a CGE-MT manter a 

elaboração anual desse Relatório em cumprimento à Resolução Normativa TCE-MT 

n.º 12/2017. 

Sendo assim, a Secex sugeriu que se recomende ao atual Secretário 

Controlador Geral do Estado para que retome a elaboração anual dos RACI para a 

SESP/MT, tendo em vista a materialidade, o risco e a relevância das políticas 

desenvolvida pela Secretaria, em cumprimento aos termos inseridos no art. 1º da 

Resolução Normativa TCE-MT n.º 12/2017-TP.  

Com relação aos registros dos Planos de Providências de Controle 

Interno (PPCI) celebrados entre a SESP/MT e a CGE/MT, no exercício de 2023, 

verifica-se os discriminados no quadro abaixo62: 

 
62 Doc. 534871/2025, pág. 86 e 87. 
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Da análise do quadro, destaca-se a necessidade da realização dos 

registros patrimoniais dos imóveis pertencentes à Unidade. Concluiu-se que, apesar 

da interrupção da elaboração anual do RACI para a SESP/MT, a CGE-MT, com apoio 

da UNISECI-SESP-MT, mantém atuação contínua e contribui para o fortalecimento do 

ambiente de controle nas áreas administrativas do órgão. 

5. PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO INSTAURADOS, POSTURA ANTE 

OS ALERTAS, RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO 

De acordo com pesquisas realizadas junto ao Sistema Control-P deste 

Tribunal de Contas, segue abaixo a apresentação analítica dos processos de 

fiscalização instaurados/instruídos, tendo como parte a gestão da SESP/MT, no 

exercício de 2023: 
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5.1. Instrumentos de Fiscalização63 

 

 
63 Doc. 534871/2025, pág. 88 e 90. 
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Das informações contidas no quadro acima, constatou-se que todos os 

processos afetos a instrumentos de fiscalização instaurados e instruídos, no decorrer 

do exercício de 2023, foram devidamente analisados, sendo que vários deles foram 

concluídos e arquivados. 

5.2. Monitoramento e Cumprimento de Decisões 
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Quanto aos processos de Monitoramento e verificação de Cumprimento 

de Decisões instaurados/instruídos em 2023, conforme quadro acima, verificou-se que 

se tratou de julgamentos de processos iniciados em exercícios anteriores e estão 

sendo acompanhados por outras Relatorias deste Tribunal de Contas. 
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É o relatório. 

Tribunal de Contas de Mato Grosso, Cuiabá/MT, 12 de novembro de 

2025. 

 
(assinatura digital)64 

Conselheiro GUILHERME ANTONIO MALUF 
Relator 
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